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PROCESSO SEI N. 0001076-77.2022.4.90.8000 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL – CJF, por intermédio do pregoeiro, designado pela Portaria n. 271-CJF, 

de 24 de abril de 2023, nos termos das disposições contidas na Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução 

Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa especializada em engenharia 

para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, incluindo 

pequenas adaptações e reformas, por meio de postos de trabalhos, com fornecimento de ferramentas, insumos, 

peças, equipamentos e materiais de reposição, assim como para a realização de serviços de manutenção 

especializada e serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais, além de serviços auxiliares, 

instrumentais ou acessórios de apoio operacional a serviços de engenharia, com execução realizada mediante 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, de forma presencial, nas dependências do Conselho da Justiça Federal. 

 

I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

II – DO OBJETO 

III – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP 

VI – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO  

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE 

IX – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

X – DA HABILITAÇÃO 

XI – DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO 

XII – DOS RECURSOS 

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

XIV – DO PAGAMENTO 

XV – DAS PENALIDADES 
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MÓDULO X – DECLARAÇÃO DE VISTORIA
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I – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1 A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser realizada conforme 

indicado a seguir, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

1.2 No dia 30/01/2024, às 14h, será feita a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do Portal de 

Compras do Governo Federal – sítio www.gov.br/compras. 

 

1.3 Todas as referências de tempo neste edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

 

II – DO OBJETO 

 

2.1 Esta licitação tem por objeto contratação para contratação de empresa especializada em engenharia para a 

prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas 

adaptações e reformas, por meio de postos de trabalhos, com fornecimento de ferramentas, insumos, peças, 

equipamentos e materiais de reposição, assim como para a realização de serviços de manutenção especializada e 

serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais, além de serviços auxiliares, instrumentais 

ou acessórios de apoio operacional a serviços de engenharia, com execução realizada mediante regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, de forma presencial, nas dependências do Conselho da Justiça Federal, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Módulo I deste Edital. 

 
2.1.2 A descrição da distribuição de profissionais por área de atuação está contida no item 1.3.1 do 

Termo de Referência – Módulo I deste Edital. 

   
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

www.gov.br/compras e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

 

III – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão pública, por meio do correio eletrônico sei-selita@cjf.jus.br. 

 

3.2 As impugnações deverão ser dirigidas ao pregoeiro por quem tenha poderes para representar a licitante ou 

por qualquer cidadão que pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. 

 

3.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos, nos 

termos do § 1º, do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

3.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório que implique sua modificação, será divulgada nova data 

para realização do certame, da mesma forma em que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o 
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prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, nos termos do art. 15 c/c §3º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

3.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras., por meio do link Consultas>Pregões>Agendados, para conhecimento da 

sociedade em geral e dos fornecedores, bem como no sítio eletrônico do Conselho da Justiça Federal, 

www.cjf.jus.br, por meio do link Transparência pública> Licitações> Editais, cabendo aos interessados em 

participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas, cujas respostas vincularão tanto os 

participantes quanto a administração. 

 

3.6 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 

motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.gov.br/compras, observando o disposto no manual técnico 

operacional divulgado pela SEGES/ME. 

 

4.1.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, ou quem o represente, credenciar-se 

previamente junto ao SICAF, no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras, nos termos do inc. I do art. 13 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

4.2 O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3 A licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos e seus lances, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, nos 

termos do art. 13, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME  73, de 30 de setembro de 2022. 

 

4.3.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.4 A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto nos arts. 20-A e 

20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG  03, de 26 de abril de 2018, para fins de cadastramento no SICAF. 

 

 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP 

 

5.1 Poderão participar deste pregão eletrônico empresas que: 

 

5.1.1 Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital. 
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5.1.2 Estejam previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Ministério da 

Economia, por meio do sítio www.gov.br/compras. 

 

5.1.3 Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos 

termos do art. 13, III, da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

5.1.4 Manifestem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

5.1.5 Na ocasião de participação das microempresas e empresas de pequeno porte – ME/EPP, serão 

adotados os critérios estabelecidos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n. 123/2006 e no Decreto n. 

8.538/2015, com ressalva para os casos previstos nos incisos I e II, do § 1º, do art. 4º, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

5.1.6 Para o enquadramento das ME/EPP, a licitante, no ato de envio de sua proposta e da documentação 

de habilitação, em campo próprio do sistema, deverá declarar que atende os requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios da referida Lei. 

 

5.1.6.1 A licitante deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que não detém, no ano-

calendário de realização desta licitação, contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte no valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões, oitocentos mil reais), nos 

termos do § 2º, do art. 4º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5.1.7 A falsidade nas declarações de que tratam os itens 5.1.4 e 5.1.6.1, ou qualquer outra firmada 

durante o certame, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

5.2 Não poderão participar deste certame, licitantes interessadas e enquadradas em qualquer das 

seguintes hipóteses: 

 

5.2.1 Impedidas de contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos 

do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, bem como art. 7º da Lei n.º 10.520/2002; 

 

5.2.1.1 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º da Lei 

n. 10.520/2002 abrange os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, 

nos termos do inciso I, § 3º, do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG  03, de 26 de abril de 

2018. 

 

5.2.2 Suspensas de participar de licitações e impedidos de contratar com o Conselho da Justiça Federal, 

nos termos do art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993; 

 

5.2.2.1 A suspensão prevista no item acima, aplica-se apenas no âmbito do CJF. 

 

5.2.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 

IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993; 
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5.2.4 Os impedimentos de que tratam os itens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3 também serão aplicados às licitantes 

que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

5.2.4.1 Para aplicação do item anterior, será realizada a Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, momento em que o pregoeiro diligenciará a 

licitante para verificar a possibilidade de fraude à licitação, mediante a checagem dos vínculos 

societários da empresa, linhas de fornecimentos similares, dentre outras formas admitidas, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 29 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG  03, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2.5 Interessadas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

5.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.2.8 OSCIPs (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – Acórdão TCU n. 746/2014 – 

Plenário – TC 021.605/2012-2 e acórdão TCU n. 2.426/2020 – Plenário). 

 

5.2.8.1 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar deste pregão 

eletrônico desde que sejam observadas as exigências contidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

 

5.2.9 Empresas que possuam em seu quadro societário pessoa detentora de mandato de deputado e/ou 

senador, desde sua diplomação, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 54 da Constituição Federal; 

 

5.2.10 Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, disponível no Portal do 

Conselho Nacional de Justiça. 

 

5.2.11 Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência. 

 

5.2.12 Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja incompatível com o 

objeto desta licitação. 

 

5.2.13 Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 

5.2.13.1 A empresa em recuperação judicial poderá participar do certame desde que apresente 

plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já deferida. 
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5.2.13.2 A empresa em recuperação judicial que comprovar o disposto no item 5.2.13.1 deverá 

demonstrar os demais requisitos de habilitação. 

 

5.2.13.3 A regra é aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, desde que preenchidos os 

requisitos dos itens 5.2.15.1 e 5.2.15.2. 

 

 

VI – DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO 

 

6.1 Após a divulgação deste edital no sítio www.gov.br/compras, as licitantes deverão encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e do preço, com 

as características mínimas e quantidades estipuladas no termo de referência, até a data e hora marcadas para 

abertura da sessão quando, então, se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

 

6.2 No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá informar os dados 

complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, não se admitindo a mera cópia do 

descritivo indicado no termo de referência. 

 

6.3 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta. 

 

6.4 A licitante deverá, na elaboração de sua proposta, obedecer ao descrito no Módulo I – Termo de 

Referência, preenchida na forma do Módulo II – Formulário de Preços, devendo observar:  

 

6.4.1 O contido na nota técnica CJF/SCI n. 01/2013, ressalvadas as alterações legislativas, haja vista que 

a referida Nota Técnica é do ano de 2013, e deverá constar a indicação de cada um dos componentes, 

expressos em reais, incluídos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais 

incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como tributos e demais despesas diretas e indiretas. 

 

6.4.2 Qualquer valor diferente do estudo realizado na Nota Técnica – para MAIOR ou para MENOR, 

deverá ser devidamente justificado pela licitante, podendo ser realizada diligência para comprovar as 

informações prestadas. 

 

6.4.3 A nota técnica e a planilha estimativa de custos e formação de preços são modelos referenciais 

orientadores, devendo a licitante preencher uma planilha para cada tipo de posto e efetuar as alterações 

que julgar necessárias, devidamente justificadas, uma vez que servirão para demonstrar possíveis 

variações de custo/insumo no curso da execução contratual, e serão utilizadas como base em eventuais 

repactuações de preços, sendo de responsabilidade exclusiva da empresa dimensionar e equacionar os 

componentes do preço ofertado, inclusive encargos trabalhistas, sociais e tributos incidentes, não 

podendo alegar, posteriormente, desconhecimento de fatos ou erros no preenchimento da planilha, com 

fundamento para solicitar reequilíbrio econômico-financeiro da proposta/contrato. 

 

6.4.4 No que concerne à taxa administrativa (custos indiretos), a mesma deve contemplar, no mínimo, 

as despesas elencadas no item 3.9 da Nota Técnica CJF/SCI n. 01/2013. 

 

 

6.5 A Formulário de Preços deverá ser preenchido indicando os preços unitários mensais do profissional 

alocado e o preço global proposto pela licitante, de modo a comprovar a exequibilidade de sua proposta;  
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6.6 Os custos referentes ao vale transporte e aos uniformes deverão ser preenchidos acompanhados de 

memória de cálculo; 

 

6.6.1 Entende-se por memória de cálculo a discriminação do quantitativo x o valor unitário = custo 

total do valor previsto para o insumo, conforme modelo; 

 

6.7 Para os custos mensais do auxílio alimentação e do vale transporte, que serão pagos a cada um dos 

profissionais alocados para prestação dos serviços, serão considerados, no mínimo, 22 (vinte e dois) dias de 

trabalho para o Posto em razão da escala 5 X 2. 

 

6.7.1 Se a licitante optar por transporte próprio, deverá demonstrar em sua proposta o seu custo e o tipo 

de transporte, devendo o mesmo estar regularizado perante os órgãos competentes; 

 

6.8 A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverá constar declaração da licitante de ciência de que o CJF 

realizará o contingenciamento das obrigações trabalhistas, conforme previsto na Resolução CNJ n. 169/2013 

e alterações, bem como na IN CJF nº 01/2016, nos termos estabelecidos na minuta do contrato. 

 

6.9 Caso sejam apresentadas propostas de preços consideradas inexequíveis, levando-se em conta os 

quantitativos dos serviços, a qualificação exigida, bem como os salários praticados no mercado de trabalho 

local, o CJF poderá realizar diligências junto à licitante, consultando a planilha de formação de preços, para 

verificar a capacidade de cumprir com a proposta de prestação de serviços apresentada.  

 

6.10 No que concerne às justificativas quanto à exequibilidade dos itens constantes do formulário de preços, 

NÃO SERÃO ACEITAS JUSTIFICATIVAS GENÉRICAS, que indiquem que o valor será suportado 

pelos demais contratos firmados pela empresa, sem a devida comprovação de despesa, haja vista que o contrato 

firmado com este CJF deve ser autossuficiente. 

 

6.11 Não serão aceitos percentuais ZERADOS OU IRRISÓRIOS nas rubricas referentes à taxa 

administrativa ou lucro. Entendendo-se como irrisório qualquer VALOR INFERIOR A 1% nas respectivas 

rubricas. 

 

6.12 Somente será pago 0,20% de INCRA mediante comprovação de recolhimento. 

 

6.13 Não poderá constar do cálculo do FGTS o percentual de 10% (dez por cento) referente à contribuição 

social devida pelos empregadores, em caso de despedida do empregado sem justa causa, considerando que o 

encargo foi extinto pelo art. 12 da Lei n. 13.932/2019. 

 

6.14 NÃO poderá constar da planilha de formação do custo percentual de reserva técnica, sendo somente 

admitida se houver justificativa prévia e expressa dos custos correspondentes que serão cobertos por esse 

item, de acordo com orientação do Acórdão 205/2018 TCU – Plenário. 

 

6.15 No que concerne ao lucro, as empresas deverão emitir declaração da opção de LUCRO REAL, 

PRESUMIDO ou SIMPLES. 

 



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

7 

 

6.16 Os percentuais dos impostos consignados em sua proposta deverão ser comprovados com a apresentação 

do recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, conforme tabela: 

 

 

Regime de Tributação ISS PIS COFINS 

Simples Nacional (alíquota 

máxima) 

5% sobre o 

faturamento 

0,57% sobre 

o faturamento 
2,63% sobre o 

faturamento 

Lucro Presumido 
5% sobre o 

faturamento 

0,65% sobre 

o faturamento 

3,0% sobre o 

faturamento 

Lucro Real 
5% sobre o 

faturamento 

1,65% sobre 

o faturamento 
7,6% sobre o 

faturamento 

 

6.17 Das empresas optantes pelo SIMPLES Nacional: 

 

6.17.1 Considerando tratar-se de prestação de serviços mediante mão de obra, conforme previsto no art. 

31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa 

- RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, estará sujeita à exclusão 

obrigatória do regime a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do que dispõem o art. 17, 

inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações. 

 

6.17.2 Após a assinatura do contrato, nos termos do item anterior, a licitante, no prazo de 90 (noventa) 

dias, deverá apresentar cópia dos ofícios com os comprovantes de entrega e de recebimento do 

comunicado às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal sobre assinatura do 

contrato, observando o disposto no inciso II do § 1º, do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações.  

 

6.17.3 A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata 

o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe 

o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar.  

 

6.17.4 A empresa que participar da licitação e não se enquadrar nas atividades de que trata o art. 18, § 

5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, 

§ 5º-H, da mesma Lei Complementar, deverá apresentar planilha de custos sem a tributação especial 

do SIMPLES, ou seja, como se SIMPLES não fosse. 

 

6.18 Caso a licitante seja beneficiária do regime substitutivo da Contribuição Previdenciária sobre a folha de 

pagamento, deverá apresentar declaração, conforme modelo do Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 

2053, de 06 de dezembro de 2021, bem como comprovante de recolhimento da DARF do mês de fevereiro do 

ano corrente, que comprove a opção do pagamento via CPRB. Não obstante, deverá incluir, dentre o módulo 

de tributação, percentual relativo à CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA Sobre a Receita Bruta – a CPRB. 
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6.19 Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. 

 

6.20 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

6.21 Os preços deverão ser finais, acrescidos de todas as despesas e conter DUAS CASAS DECIMAIS, não 

sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

 

6.22 Quando do cadastramento da proposta o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto final máximo. 

 

6.23 Em obediência ao disposto na Resolução CNJ n. 169/2013 e na Instrução Normativa CJF n. 001/2016, 

será realizado o contingenciamento dos valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, que serão 

depositados em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, e deixarão de compor o valor do 

pagamento mensal à empresa, respeitado o enquadramento da licitante, conforme percentuais constantes do 

Anexo Único da referida Instrução Normativa. 

 

6.24 - As empresas devem cotar o percentual relativo a Risco Ambiental do Trabalho – RAT, sendo 1% para 

empresas de risco leve, 2% para empresas de risco médio e 3% para empresas de risco grave, cabendo à 

licitante comprovar o Código Nacional de Atividade Econômica- CNAE informado na proposta. O pregoeiro 

poderá confirmar o percentual cotado por meio de diligência às instituições públicas responsáveis, 

considerando a atividade econômica principal. 

 

6.25 - Essas alíquotas poderão ser reduzidas em até cinquenta por cento ou majoradas em até cem por cento, 

em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, mediante a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP). Cabe à empresa apresentar documento comprovando o FAP a ser aplicado, 

podendo o pregoeiro realizar diligência junto às instituições públicas responsáveis para confirmar tal 

informação. 

 

6.26 - O valor do aviso prévio trabalhado, referente ao término de vigência do contrato, corresponderá a sete 

dias não trabalhados, o que será representado pelo percentual de 23,33% (7/30 x 100), para o período de 12 

(doze) meses, ou seja 1,94 ao mês, a ser aplicado sobre a remuneração do profissional alocado no respectivo 

posto de trabalho, observada a legislação trabalhista, bem como a Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2010. 

 

6.26.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, no caso de renovação do ajuste, o percentual de 1,94 passará 

para o percentil de 0,194%, nos termos do Acórdão n. 1186/2017 TCU-Plenário, e a rubrica referentes 

à multa do aviso prévio trabalhado, já paga ou amortizada no primeiro ano da contratação, deverá ser 

eliminada como condição para a renovação. 

 

6.27 - No total da carga tributária constante nos preços ofertados a licitante não poderão ser incluídas as alíquotas 

referentes ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, 

haja vista o disposto no Acórdão n. 325/2007 – TCU – Plenário. 

 

6.28 - Por ocasião da liquidação e do pagamento dos serviços faturados pela empresa, apesar da vedação do 

item anterior, o CJF efetuará a retenção das alíquotas referentes ao IRPJ e a CSLL, observando as alíquotas 

indicadas na Instrução Normativa n. 480/2004 e suas atualizações posteriores, expedida pela Secretaria da 
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Receita Federal. O ato de retenção observará as competências atribuídas ao substituto tributário, nos termos 

da legislação vigente. 

 

6.29 – Independentemente de comprovação, o CJF, nos termos da Lei n. 8.212/1991, art. 31, reterá a alíquota 

de 11% (onze por cento) a título de contribuição previdenciária ou outra alíquota a que esteja submetida a 

licitante. 

 

6.30 - As demais despesas não consignadas na planilha de formulário de preços, Módulo II deste edital, 

previstas em Convenção Coletiva de Trabalho da categoria deverão ser abertas, pela licitante, na referida 

planilha. 

 

6.31 – A empresa licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 

durante a sessão pública. 

 

6.32 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará na desclassificação imediata da proposta. 

 

6.33 – Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.34 - É vedada a inclusão do benefício de participação nos lucros e resultados como custo dos serviços, uma 

vez que se trata de obrigação exclusiva do empregador, em consonância com o art. 6º da IN 5017-MPOG e 

recomendação proferida pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão n. 3336/2012 TCU - Plenário. 

 

6.35 Na etapa de apresentação da proposta pela licitante não haverá ordem de classificação das propostas, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento das propostas, nos termos do §5º do art. 18 da 

Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.36 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o encerramento do envio de lances. 

 

6.37 Juntamente com a proposta a licitante deverá apresentar, ainda: 

 

6.37.1 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, em atenção ao disposto no Art. 67, inciso VI, da Lei 

14.133/2021. 

 

6.37.2 Declaração de que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 

6.37.3 Declaração de ciência de que o CJF realizará o contingenciamento das obrigações trabalhistas, 

conforme previsto na Resolução CNJ n. 169/2013 e alterações, bem como na IN CJF nº 01/2016, nos 

termos estabelecidos na minuta do contrato. 
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6.37.4 Os modelos das declarações a que se referem os itens 6.37.1 a 6.37.3 estão contidas no MÓDULO 

IV - Declarações referentes ao item 6.37. 

 

6.37.5 A ausência das declarações constantes dos itens 6.37.1 a 6.37.3 podem ser sanadas durante a 

sessão pública, com indicação expressa no chat. 

 

 

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 O sistema eletrônico dará início, automaticamente, à sessão pública na data e horário previstos na cláusula 

I deste edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas no prazo estipulado, as quais deverão 

guardar perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no instrumento convocatório. 

 

7.2 A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

7.3 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação à 

proposta mais bem classificada pelo sistema. 

 

 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE 

 

8.1 No horário fixado para a abertura da sessão pública, quando então as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio eletrônico, o sistema informará às licitantes do recebimento do lance e o valor 

consignado no registro. 

 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste edital. 

 

8.2.1 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 1% entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta, nos termos do §2º do art. 21 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.2.1.1 Observada a condição do item anterior, a licitante poderá, uma única vez, excluir seu 

último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.2.1.2 O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

8.2.1.3 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

8.4 No transcurso da sessão pública, o sistema prestará informação às licitantes, em tempo real, do lance de 
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menor valor registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para menos ou para 

mais. 

 

8.6 A etapa de lances seguirá o procedimento do modo de disputa ABERTO e FECHADO, nos termos do 

art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 2022, a qual será composta por uma 

etapa aberta e uma etapa fechada. 

 

8.7 Nesse modo de disputa, a etapa aberta de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

8.8 Encerrado o prazo disposto no item 8.7, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 

e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada.  

 

8.9 Encerrado o prazo do item anterior, será iniciada a etapa fechada do modo de disputa.  

 

8.9.1 O sistema abrirá oportunidade, da licitante que ofertou o valor mais baixo e os das 3 (três) ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores, para ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.9.2 No procedimento de que trata o item anterior, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

8.10 Não havendo o mínimo de 3 (três) ofertas nas condições definidas no 8.9.1, poderão os autores dos 

melhores lances na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente, nos termos do inc. I do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

8.12 Do desempate: 

 

8.12.1 Quando houver participação, nesta licitação, de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% superior à proposta 

classificada em primeiro lugar. Nesse caso, e desde que a proposta classificada em primeiro lugar não 

tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá 

da seguinte forma: 

 

a) classificação das propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na 

situação prevista neste item 8.12.1; 

 

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor proposta dentre 

as classificadas na forma da alínea “a” deste item para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior 

à da primeira colocada, para o desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar;  
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c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação da 

alínea “b” deste item ou não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, 

as propostas remanescentes classificadas na forma da alínea “a” deste item, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

d) caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o 

sistema convocará as demais ME/EPP participantes na mesma condição, na ordem de classificação. 

Havendo êxito nesse procedimento, o sistema disponibilizará a nova classificação das licitantes para 

fins de aceitação; 

 

e) não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se enquadrem em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, bem como das 

condições indicadas nos itens 5.1.5, 5.1.6 e 5.1.7 deste edital;  

 

8.13 Não existindo ME/EPP participante e havendo igualdade de condições entre as participantes será 

utilizado como critério de desempate, o estabelecido no art. 60 da Lei n. 14.133/2021, situação em que o 

pregoeiro abrirá nova disputa ou indicará prazo para envio de documentação comprobatória. 

 

8.14 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a empresa licitante desistente às 

penalidades previstas neste edital.  

 

8.15 Caso ocorra desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances e, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.16 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão, 

na forma eletrônica, será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação às empresas participantes no sítio www.gov.br/compras. 

 

 

IX – DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 Apurada a melhor oferta, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, para avaliar a 

sua aceitação quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 

estimado para a contratação. 

 

9.2 O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida uma melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. 

 

9.3 Havendo negociação ou não, a licitante terá o prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequados à negociação. 

 

9.3.1 A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 

de contratação, quando o substituir; ou 
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b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

9.4 A apresentação das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, deverá ser 

encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora, no mesmo prazo do 

item 9.3. 

 

9.5 Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

9.5.1 Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

 

9.6 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que satisfeitos todos 

os termos estabelecidos neste edital. 

 

9.6.1 Após a apuração do menor preço para os subitens 1.3 (matérias e equipamentos) e 1.4 (serviços 

eventuais), o valor percentual equivalente à diferença entre o valor estimado e o valor do lance vencedor, 

será aplicado como desconto sobre os itens e serviços a serem fornecidos e/ou executados com base na 

tabela SINAPI, conforme fórmula de cálculo a seguir: 

 

 
 

onde: 

D = Valor do desconto; 

E = Valor estimado do subitem constante no Planilha 1, itens 3 ou 4 - Módulo V do Edital; 

P = Valor do lance vencedor no subitem. 

 
Exemplo: Se o valor estimado é R$ 226.284,96 (serviços eventuais 1.4) e a empresa ofertar R$ 224.022,11, entende-se 

que o percentual de desconto a ser avaliado durante a execução contratual será de 1% sobre os preços tabelados no 

SINAPI. 

 

 

9.7 No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

9.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja 

ocorrência será registrada em ata. 
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9.8 Encerrada a fase de julgamento, o pregoeiro abrirá prazo para a intenção de recurso, nos termos da cláusula 

XII – DOS RECURSOS. 

 

 

X – DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇO 

 

10.1 A licitante vencedora deverá enviar a proposta definitiva de preço, elaborada nos moldes do Módulo II 

deste Edital, por meio do link “Enviar anexo/planilha atualizada”, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de ser considerada 

desistente, sujeitando-se às sanções previstas na cláusula XV (Das Penalidades) deste edital. 

 

10.2 Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e folhas 

numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante. 

 

10.3 A proposta de preços deverá ser redigida em Língua Portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar: 

 

10.3.1 Razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, telefone, correio eletrônico para contato e 

recebimento/aceite da nota de empenho, banco, agência, praça de pagamento e conta corrente, assinatura 

e nome legível do representante legal da empresa responsável pela proposta. 

 

10.3.2 O endereço e o CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato emitirá a nota 

fiscal/fatura. 

 

10.3.3 A descrição de forma clara e detalhada do objeto, abrangendo, no mínimo, as características do 

objeto licitado. 

 

10.3.4 Preço unitário e total (com tributos, insumos e demais encargos da contratação), com exibição do 

valor em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o lance final. 

 

 

XI – DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 Encerrada a fase de julgamento e da intenção de recurso, o pregoeiro convocará a licitante para, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, apresentar a documentação de habilitação, conforme 

itens seguintes deste edital. 

 

11.1.1 A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 

de contratação, quando o substituir; ou 

 

b)  de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

11.2 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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11.2.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

11.2.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

 

11.3 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.4 A documentação de habilitação deverá conter: 

 

 

Habilitação jurídica  

a) cédula de identidade; 

b) registro comercial, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da diretoria em 

exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, se for o caso, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

 

Regularidade fiscal e trabalhista  

f) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e comprovante de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 

g) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e emitida exclusivamente pelos sites destes órgãos,  referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 103, de 20 de dezembro de 2021, 

que alterou a Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 2/10/2014; 

i) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal, se houver, do domicílio ou sede 

da licitante; 

j) certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

k) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

 

 

Qualificação técnico-operacional 

  

l) todos os documentos de qualificação técnica previstos no item 4.2 do Termo de Referência – Módulo 

I deste Edital. 
 



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

16 

 

 

Qualificação econômico-financeira 

n) Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

n.1) a certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 69, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021, porém a certidão positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo ao CJF 

realizar diligências para avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira, mediante, 

inclusive, a apresentação do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a 

recuperação já deferida, nos termos do item 5.2.15, da cláusula V – DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO E DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS À ME/EPP; 

 

o) balanço patrimonial (BP) e demonstração do resultado do exercício (DRE) relativos aos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, assinados pelo representante legal e pelo contabilista responsável, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, extraídos do livro 

diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

o.1) os documentos nesta alínea limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

o.2) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

 

o.3) a boa situação financeira será avaliada quando os índices de LG, LC e SG forem superiores 

a 1, obtidos a partir das seguintes fórmulas: 

 

o.3.1) LG – Liquidez Geral; 

𝑳𝑮 =
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆+𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑵ã𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 𝑹𝒆𝒂𝒍𝒊𝒛á𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆+𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑵ã𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆
 

 

o.3.2) LC – Liquidez Corrente; 

𝑳𝑪 =
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆
 

 

o.3.3) SG – Solvência Geral; 

𝑺𝑮 =
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑻𝒐𝒕𝒂𝒍

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆+𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑵ã𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆
 

 

o.3.4) CCL ou CG – Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro 

𝑪𝑪𝑳 = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 − 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

o.4) a empresa deverá apresentar comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer, ou todos, os índices de Liquidez 

Geral, de Liquidez Corrente e de Solvência Geral, forem iguais ou inferiores a 1; 

 

o.5) o capital circulante líquido ou o capital de giro deve corresponder, no mínimo, a 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação. 
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p) para maior esclarecimento da comprovação dos índices contábeis estabelecidos para qualificação 

econômico-financeira, o licitante deverá apresentar, preenchida e assinada pelo seu representante legal, 

uma planilha Informe sobre a qualificação econômico-financeira – Módulo VI (INFORME SOBRE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) para cada exercício financeiro.  

 

p.1) para as organizações não sujeitas a registro em Juntas Comerciais, serão consideradas na 

forma da lei o Balanço Patrimonial apresentado por meio de cópia da escrituração contábil em 

formato digital ou não-digital.  

 

p.2) as empresas com escrituração em formato digital deverão apresentar a impressão dos 

seguintes arquivos gerados pelo SPED Contábil da Receita Federal: (a) Termo de Autenticação 

(Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital-ECD gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED); (b) Termo de Abertura e Encerramento; (c) Balanço Patrimonial.  

 

p.3) as empresas com escrituração em formato não-digital deverão apresentar as cópias do 

Balanço Patrimonial extraídos das páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente 

autenticadas pelo órgão de registro público competente da sede ou domicílio do licitante (Junta 

Comercial ou em outro órgão equivalente), em conjunto com os competentes Termos de Abertura 

e de Encerramento, todos evidenciando a correta ordem sequencial de extração do Livro Diário.  

 

p.4) a licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar o certame poderá 

apresentar o Balanço Patrimonial por meio de cópias da escrituração em formato digital ou não 

digital na forma dos itens anteriores, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 

p.5) nos termos do Acórdão TCU n. 119/2016 – Plenário, do Acórdão TCU n. 2.293/2018 – 

Plenário e da Instrução Normativa RFB n. 2.082/2022, consideram-se os seguintes marcos 

temporais para apresentação do Balanço Patrimonial dos exercícios sociais anteriores: 

 

p.5.1) no caso de apresentação de escrituração digital cuja legislação autorize a 

comprovação de forma alternativa à autenticação da Junta Comercial nos livros não digitais: 

a partir de 1º de julho, podendo a empresa, neste caso, apresentar dos anos de 2022 e 2021; 

 

p.5.2) Para demais entidades: a partir de 1º de setembro, sendo exigível, para a presente 

licitação, do ano de 2022 e 2021.   

 

11.5 Documentação complementar: 

 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 

 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de contratação 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 

https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do 

Tribunal de Contas da União; 
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c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela Certidão/Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível no link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

11.6 Declarações exigidas: 

 

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988, e 

art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021; 

 

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos inciso IV 

do art. 63 da Lei n. 14.133/2021; 

 

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, nos termos do §1º do art. 63 da Lei n. 14.333/2021; 

 

d) declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, em atenção ao disposto no art. 67,inciso VI da Lei 

14.133/2021. 

 

11.7 A documentação elencada no item 11.6 desta Cláusula deverá ser formalizada em campo próprio no 

sistema do Portal de Compras do Governo Federal. 

 

11.8 As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, substituirão 

os documentos relacionados nas alíneas “a” a “n” do item 11.4, para fins de habilitação da licitante cadastrada 

naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas seguintes condições: 

 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem disponíveis para consulta na data da sessão 

de recebimento da proposta e da documentação;  

 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

 

11.9 O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a inabilitação da licitante. 

 

11.10 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

 

11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.10.1.1 O prazo de que trata o subitem 11.10.1 poderá ser prorrogado, por igual prazo, a critério 

da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 2015. 
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11.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 11.10.1 e 11.10.1.1 desta 

cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista neste edital e 

em lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a formalização da avença, ou revogar a licitação. 

 

11.11 Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação de originais dos documentos 

exigidos da licitante. 

 

11.12 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 

comprovantes exigidos neste edital. 

 

11.13 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

11.13.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 11.13, a sessão pública somente poderá ser reiniciada, mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será 

registrada em ata. 

 

11.13.2 O pregoeiro, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, poderá consultar 

documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados. 

 

11.14 Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital. 

 

11.15 A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

11.16 Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o pregoeiro habilitará e declarará vencedora do 

certame a licitante correspondente. 

 

11.17 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 11.13. 

 

11.18 Declarada habilitada ou no caso de inabilitações, o pregoeiro abrirá prazo para a intenção de recurso, 

nos termos da cláusula XII – DOS RECURSOS. 

 

 

XII – DOS RECURSOS 

 

12.1 A intenção de recurso ocorrerá em dois momentos, sendo: 

 

a) de forma imediata após o término do julgamento das propostas, consoante disposto na cláusula IX 

deste edital; 
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b) de forma imediata após a declaração de habilitação e/ou inabilitação, consoante disposto na cláusula 

X desse edital. 

 

12.2 Qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, a intenção de recorrer durante a sessão pública, 

em campo próprio no sistema eletrônico, conforme indicado nas alíneas “a” e “b” do item 12.1.  

 

12.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes implicará decadência do direito de 

recurso. 

 

12.3 As razões de recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas, se desejarem, a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata (pelo sistema) dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

12.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.5 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados que, se 

desejarem, deverão solicitar acesso ao pregoeiro. 

 

12.6 Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em 

atenção ao disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos consignados ao Conselho da Justiça 

Federal no Orçamento Geral da União, no Plano Orçamentário Julgamento de Causas – JC, PTRES 168312, 

sob a natureza de despesa detalhada 3.3.90.37.01 – apoio administrativo, técnico e operacional. 

 

13.2 A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 24.253.941,38 (vinte e quatro 

milhões, duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos) para 

60 meses, conforme pesquisa de mercado elaborada pela SECOMP (id. 0540932). 

 

13.3 Segundo o planejamento da contratação, para balizar a estimativa de preços foi utilizada a Convenção 

Coletiva de Trabalho constantes da TABELA 3 (COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS DE MÃO DE 

OBRA) 

 

 

XIV – DO PAGAMENTO 

 

14.1 O pagamento será efetuado por ordem bancária, no prazo definido no contrato, após o atesto firmado pela 

fiscalização da nota fiscal/fatura, cujo documento deverá estar em conformidade com as condições 

estabelecidas. 

 

14.1.1 As notas fiscais deverão ser emitidas eletronicamente e encaminhadas ao gestor do contrato no 
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endereço de e-mail a ser disponibilizado no início da execução dos serviços, até que a CONTRATADA 

tenha o acesso (externo) ao sistema de gestão documento em uso no CJF (Sistema Eletrônico de 

Informações/SEI), o que o ocorrerá oportunamente. 

 

 

XV – DAS PENALIDADES 

 

15.1 A licitante, em caso de descumprimento às regras deste edital, e observado o regular processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

15.1.1 multa compensatória: 

 

a) 5%, calculada sobre o valor adjudicado, em caso de não regularização da documentação exigida 

para ME/ EPP, nos prazos previstos na Cláusula X; 

 

b) 15%, calculada sobre o valor homologado, em caso da não apresentação da garantia, na opção 

da modalidade de seguro-garantia, se houver, nos termos do §3º do art. 96 da Lei n. 14.133/21. 

 

c) 15% calculada sobre o valor homologado, em caso de não assinatura do instrumento contratual, 

se houver. 

 

15.1.2 impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 

penalidades legais, aquele que:  

 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 2 (dois) meses; 

 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 4 (quatro) meses; 

 

c) não assinar o contrato ou não entregar documentação exigida para a contratação, quando 

convocado: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 4 (quatro) meses; 

 

d) fizer declaração falsa ou entregar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 36 (trinta e seis) 

meses; 

 

15.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e das demais penalidades legais, aquele que:  

 

a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 
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b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses; 

 

c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses. 

 

15.1.4 As multas previstas no item 15.1.1 poderão cumular-se com as penalidades previstas nos itens 

15.1.2 e 15.1.3 deste capítulo. 

 

15.2 É admitida a reabilitação da licitante perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa, se houver; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, quando houver; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste edital ou no ato punitivo. 

15.3 A sanção por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame e a sanção por praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de reabilitação 

do licitante, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

15.4 A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula levará em consideração os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, ficando a cargo do CJF decidir sobre a mais adequada ao caso concreto. 

 

15.5 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será realizada mediante processo administrativo 

específico, por meio de comunicação à licitante da penalidade, sendo assegurado, em todos os casos, o direito 

ao contraditório e à ampla defesa. 

 

15.6 Fica assegurado à licitante o uso dos recursos previstos em lei. 

 

15.7 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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15.7.1 Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os sócios de 

direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa jurídica" (TCU, 

Acórdão 229/2023 - Plenário). 

 

15.8 As penalidades previstas nesta cláusula referem-se ao descumprimento do certame licitatório, ficando as 

penalidades pelo descumprimento contratual previstas na minuta de contrato, anexa a este edital. 

 

 

XVI – DA VISTORIA 

 

16.1 Poderá ser realizada vistoria por meio de pessoa devidamente autorizada pela empresa interessada, 

munida de documento de identificação, até o último dia útil anterior à abertura da sessão pública, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes.  

 

16.2 Alternativamente, a licitante poderá atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou 

serviço por meio de apresentação de declaração formal assinada pelo responsável técnico da licitante acerca 

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme preconiza os §2º e 3º do 

artigo 63 da Lei 14.133/2021 (MÓDULO X - Declaração de Vistoria). 

 

16.3 A vistoria será realizada nas dependências do Edifício sede do Conselho da Justiça Federal, sito SCES, 

Trecho 3, Polo 8, Lote 9, Brasília – DF e na Seção de Serviços Gráficos, sito no SAAN, Quadra 1, Lotes 

10/70, Brasília – DF. 

 

16.4 Agendar a vistoria por meio dos telefones agendar por meio do Telefone (61) 3022-7580 ou (61) 3022-

7630 e, também, pelos e-mails: sei-semanp@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br. 

 

16.5 Não serão admitidas alegações posteriores de desconhecimento dos serviços e de eventuais dificuldades 

técnicas não previstas no contrato, para a não realização da contratação pretendida, inclusive no que se refere 

ao preço global ajustado entre as partes. 

 

 

XVII – DA CONTRATAÇÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

 

17.1 Homologada a licitação, o CJF poderá convocar a licitante vencedora, durante a validade de sua proposta, 

para realizar o cadastro no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CJF, o qual deverá ser requerido, 

impreterivelmente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

 

17.2 Após o cadastro, o CJF poderá convocar a licitante vencedora para a assinatura do instrumento contratual, 

por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CJF, nos termos da Lei 14.063/2020, que se dará em 

até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital e na Lei 14.133/2021. 

 

17.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

17.3 É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados 

os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 
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17.4 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.5.1 A regra do item 17.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 

I do item 17.4. 

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros meios, se a 

adjudicatária mantém as condições de habilitação. 

 

17.7 O CJF poderá requerer, no momento da assinatura do contrato, a documentação pessoal (RG e CPF) e a 

que confere poderes para a formalização do instrumento contratual. 

 

17.8 A critério do CJF, a assinatura do contrato poderá ocorrer de forma manual. 

 

17.9 As regras de repactuação e reajuste estão previstas na minuta de contrato constante do MÓDULO V – 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

XVIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

18.2 Em atenção à cláusula DÉCIMA SÉTIMA da minuta contratual, Módulo IV do Edital, caso a empresa 

opte por apresentar a garantia na modalidade de seguro-garantia, deverá entregar a apólice em até um mês da 

homologação. 

 

18.2.1 Se a empresa optar pela modalidade de seguro-garantia prevista no item 17.2, deverá preencher 

a Declaração contida no MÓDULO VII – TERMO DE CIÊNCIA DE PRAZO DE SEGURO-

GARANTIA. 

 

18.2.2 A ausência da declaração constante do subitem 17.2.1 pode ser sanada durante a sessão pública, 

com indicação expressa no chat. 
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XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação de todas as 

disposições deste edital. 

 

19.2 Assegura-se a este Conselho o direito de: 

 

19.2.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, fixando as licitantes, prazos para atendimento, vedada a inclusão posterior de 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

19.2.2 Caso entenda necessário, examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos neste edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o 

pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às 

licitantes, desde logo, a data e horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema 

eletrônico; 

 

19.2.2.1 A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 

 

19.2.3 Revogar esta licitação por razões de interesse público (art. 71, inciso II, da Lei n. 14.133/2021), 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado. 

 

19.2.4 Adiar a data da sessão pública. 

 

19.3 O pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

 

19.4 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

 

19.5 O desatendimento às exigências formais e não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização 

da sessão pública do pregão. 

 

19.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 

 

19.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 

relativos a esta licitação. 

 

19.8 Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

endereço constante no item 19.9. 

 

19.9 O edital estará à disposição dos interessados, em meio digital, na Seção de Licitações, localizada no 3º 

andar, sala 303, na sede do CJF, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, Trecho III, Polo 8, Lote 

9, Brasília - DF, CEP: 70.200-003, telefones 3022-7510 e 7511, nos dias úteis, de 13h às 18h, e na internet 

para download, nos endereços eletrônicos www.pnpp.gov.br; www.gov.br/compras e www.cjf.jus.br.  
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19.10 Nas contratações oriundas deste edital poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, desde que haja viabilidade e interesse da administração. 

 

19.11 Será aplicado o disposto no item 19.10 às controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, 

como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao 

inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

 

 

 

 

Brasília - DF, 11 de janeiro de 2024. 

 

Jéssica Silva Damásio 

Pregoeira 
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MÓDULO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

 

SERÁ INSERIDO NO SISTEMA COMO ANEXO 
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MÓDULO II – FORMULÁRIO DE PREÇOS  

(A Planilha em formato do Excel será inserida no sistema como anexo  e somente essa será aceita para 

apresentação de proposta neste modelo e formato do Microsoft Excell) 

 

 

 

 
 

MÓDULO III – PESQUISA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

(A planilha será inserida no sistema como anexo) 

 

 

  



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

29 

 

 

MÓDULO IV - DECLARAÇÕES REFERENTES AO ITEM 6.37 DO EDITAL 

Declaro que eu, _______________________________________________, portador(a) do CPF(MF) nº 

_____________________, representante da empresa 

__________________________________________________________________, estabelecida no endereço 

__________________________________________ como seu(ua) representante legal para os fins da presente 

declaração, tomei conhecimento pleno, com o objetivo de participação no Pregão N._______, das condições 

e peculiaridades da contratação e de todas as informações necessárias à execução dos serviços. 

 

Declaro que a empresa, _______________________________________________, CNPJ nº 

_____________________, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista nos últimos 5 (cinco anos) anteriores a este Edital. 

 

 

Declaro ciência de que o CJF realizará o contingenciamento das obrigações trabalhistas, conforme previsto na 

Resolução CNJ n. 169/2013 e alterações, bem como na IN CJF nº 01/2016, nos termos estabelecidos na minuta 

do contrato. 

 

 Brasília, de .  

_______________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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MÓDULO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO CJF N. 0__/20__ 

que entre si celebram o CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL e a (inserir nome da CONTRATADA), 

para prestação de  serviços contínuos de manutenção 

predial preventiva, corretiva e preditiva, incluindo 

pequenas adaptações e reformas, por meio de postos de 

trabalhos, com fornecimento de ferramentas, insumos, 

peças, equipamentos e materiais de reposição, assim 

como para a realização de serviços de manutenção 

especializada e serviços eventuais, nos sistemas, 

equipamentos e instalações prediais, além de serviços 

auxiliares, instrumentais ou acessórios de apoio 

operacional a serviços de engenharia. 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF, instituído pelo inciso II do parágrafo único do art. 105 da 

Constituição Federal, Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008, inscrito no CNPJ/MF n. 00.508.903/0001-88, 

com sede no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília - DF, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu (Verificar portarias de Delegação e Subdelegação de 

Competências do CJF), o senhor (nome do signatário), matrícula XXXX, e a 

(NOME DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 00.000.000/0000-00, 

estabelecida na (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu/sua 

(cargo/função), o/a senhor/a (nome SIGNATÁRIO), (nacionalidade), celebram o presente contrato, com 

fundamento na Lei n. 14.133/2021 e em conformidade com as informações constantes do Processo SEI n. 

0001076-77.2022.4.90.8000, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato consiste na contratação de empresa especializada em Engenharia para a prestação 

de serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas adaptações 

e reformas, por meio de postos de trabalhos, com fornecimento de ferramentas, insumos, peças, equipamentos 

e materiais de reposição, assim como para a realização de serviços de manutenção especializada e serviços 

eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais, além de serviços auxiliares, instrumentais ou 

acessórios de apoio operacional a serviços de engenharia na sede do Conselho da Justiça Federal situado no 

SCES, Trecho III, Polo 08, Lote 09 e, do prédio da Gráfica localizado no endereço SAAN Quadra 01 Lotes 

10/70, ambos em Brasília - DF. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O objeto do presente contrato contempla a contratação de todo o escopo relacionado à manutenção predial 

dos edifícios do Conselho da Justiça Federal, agregando a mão de obra residente, o fornecimento de materiais 

e insumos, a prestação de serviços eventuais, os serviços de manutenção especializada, e, também, apoio 

operacional aos serviços de engenharia, conforme definições que constam dos itens 5.2.2 a 5.2.6 do Termo de 

Referência. 

2.2 A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços de manutenção predial, tanto preditiva, 

quanto preventiva, quanto corretiva. Deve assegurar o funcionamento regular e contínuo das atividades, 

obedecendo as características dos edifícios e as especificações dos equipamentos existentes descritos no 

ANEXO I - A – DETALHAMENTO DAS DEPENDÊNDIAS DO CJF do Termo de Referência e garantindo 

a segurança dos usuários. 

2.3 Cabe à CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de quinze dias corridos, a rotina de execução de 

serviços de manutenção predial e o Plano de Manutenção, englobando não só os serviços mínimos 

contemplados no ANEXO I - B – ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO (ROTINA DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL) do Termo de Referência, como também os serviços que ela 

entender como necessários para a execução da conservação, operação e manutenção predial. 

2.4 A empresa CONTRATADA ficará também responsável pela execução de todo e qualquer serviço 

pertinente à manutenção predial, preditiva, preventiva e corretiva, mesmo os que porventura não estejam 

previstos na rotina de execução de serviços de manutenção predial ou no Plano de Manutenção, entre eles 

reparos, consertos e pequenas adaptações e reformas, desde que estejam cobertos pelas especialidades das 

equipes residentes. 

2.5 A CONTRATADA deverá manter em perfeito funcionamento os sistemas descritos no subitem 5.2.10 do 

Termo de Referência. 

2.6 O detalhamento da composição de cada sistema está contido no ANEXO I - A – DETALHAMENTO DAS 

DEPENDÊNDIAS DO CJF do Termo de Referência. 

2.7 Os serviços mínimos a serem realizados em cada sistema estão descritos no ANEXO I - B – ATIVIDADES 

DE MANUTENÇÃO (ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREDIAL) do 

Termo de Referência. 

2.8 Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados por equipes de profissionais que se responsabilizarão 

pela organização e administração dos serviços de manutenção, instalações e operação elétrica, mecânica, 

hidráulica, civil etc., além das mudanças de leiaute que se fizerem necessárias e novas instalações de 

equipamentos, entre outros da mesma natureza. 
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2.9 A equipe deverá ser composta de profissionais qualificados (mecânicos, eletricistas, pedreiros e pintores, 

entre outros) de acordo com o porte e características da edificação, instalações e equipamentos, conforme 

definido no Termo de Referência. 

2.10 Para a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar pelo período que for 

necessário, equipamento e ferramental adequado e a contratar mão de obra idônea, de modo a reunir 

permanentemente em serviço, uma equipe homogênea e suficiente de profissionais que possam assegurar o 

progresso satisfatório dos serviços. 

2.11 Na hipótese de virem a ser necessárias manutenções corretivas de equipamentos ou instalações, a 

CONTRATADA deverá executá-las de imediato e independentemente dos dias e horários em que ocorram, 

sem ônus para o CONTRATANTE, exceto quanto ao valor de peças e materiais, que deverão ser previamente 

aprovados pela Gestão do Contrato. 

2.12 No caso de prestação de serviço fora do horário comercial, as horas comprovadamente trabalhadas serão 

compensadas conforme previsto em Convenção Coletiva de Trabalho. 

2.13 Todo o planejamento, execução e controle das manutenções preventivas e corretivas e dos materiais que 

deverão ser aplicados serão realizados pela CONTRATADA. 

2.14 Ao CONTRATANTE pertencerão todos os registros, projetos, relatórios e estudos elaborados pela 

CONTRATADA em decorrência da execução dos serviços. 

2.15 O fornecimento do software, microcomputadores, treinamento e demais periféricos necessários para o 

gerenciamento das atividades é de responsabilidade da CONTRATADA, assim como a realização dos serviços 

que incluem a legalização junto aos órgãos e instituições públicas competentes. 

2.16 A CONTRATADA deverá equipar o local de trabalho cedido pela CONTRATANTE, para uso durante 

o tempo de execução contratual, com computadores necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

2.17 As estações de trabalho (mesas e cadeiras) serão fornecidas pelo CONTRATANTE. 

2.18 O computador e seus periféricos, ferramentas e instrumentos são entendidos pelo CONTRATANTE 

como de propriedade da CONTRATADA, devendo ser retirados das dependências do Conselho da Justiça 

Federal ao final do contrato. 

2.19 A CONTRATADA deverá arcar, também, com os custos dos materiais de escritório a serem utilizados 

pela sua Equipe de Operação e Manutenção. 

2.20 As Ordens de Serviço e Comunicações ocorrerão conforme descrito no item 5.3 e respectivos subitens 

do Termo de Referência.  

2.21 A falta de menção a itens do termo de referência não implica supressão de previsões constantes daquele 

artefato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 

3.1 O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no art. 140 da Lei n. 14.133/2021. 

3.2 No prazo de até 10 (dez) dias úteis do final de cada período mensal de prestação de serviços de mão-de-

obra, a CONTRATADA deverá entregar a seguinte documentação para fins de comprovação do cumprimento 

da obrigação contratual: 

a) comprovante de depósito do FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 

e) folha/espelho de pagamento do mês atual e comprovante de depósito em conta corrente ou conta 

salário dos empregados do mês anterior à prestação dos serviços, haja vista a data de apresentação da 

nota fiscal; 

f) registros de ponto dos empregados; 

g) comprovante de pagamento de auxílio-alimentação; 

h) comprovante de pagamento de vale transporte; 

i) comprovante do pagamento dos outros benefícios estipulados na convenção coletiva de trabalho; 

j) protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social; 

k) relação dos trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP - GFIP; 

l) Guia da Previdência Social (GPS), individualizada pelo tomador dos serviços, com autenticação 

mecânica acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o DARF quando a empresa for 

beneficiária da desoneração da folha de pagamento de que trata a Lei n. 12.546/2011, referente ao mês 

anterior à prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal; 

m) Guia de Recolhimento do FGTS com a autenticação mecânica do comprovante de recolhimento 

bancário, em relação ao mês anterior à prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal; 
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n) Relatório contendo todas as Ordens de Serviços abertas durante o mês de referência, em ordem 

crescente de numeração; 

o) outras legalmente exigíveis. 

3.3 Após, o responsável pela fiscalização administrativa, em até 5 (cinco) dias úteis contados da entrega da 

documentação acima, emitirá relatório analítico acerca do cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, com relação à mão de obra, por parte da CONTRATADA e sugerirá aplicação de glosas, 

quando for ocaso. 

3.4 O responsável pela fiscalização técnica, em até 5 (cinco) dias úteis contados da entrega da documentação 

contendo das Ordens de Serviços, emitirá relatório analítico acerca do cumprimento das obrigações técnicas 

e execução dos serviços solicitados à CONTRATADA, utilizando-se do Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR) previsto no ANEXO IV do Termo de Referência, recebendo provisoriamente o objeto do contrato. 

3.5 De posse dos relatórios acima citados, o gestor do contrato receberá definitivamente o objeto do contrato 

em até 3 (três) dias úteis, mediante Termo Circunstanciado que verifique a conformidade da documentação 

apresentada, as ocorrências identificadas, o atendimento das exigências contratuais e o valor a ser pago à 

CONTRATADA no mês fiscalizado, comunicando a empresa para que emita a nota fiscal com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

3.6 De posse da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o gestor do contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

atestará a execução dos serviços relacionados à disponibilização de mão de obra, submetendo a Nota Fiscal 

para liquidação e pagamento. 

3.7 No prazo de até 10 (dez) dias úteis da conclusão das Ordens de Serviços referentes a serviços eventuais, 

serviços especializados e compra de materiais, equipamentos e peças de reposição, a CONTRATADA deverá 

entregar a seguinte documentação para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual:  

a) Ordem de Serviço concluída, com imagens dos serviços/materiais, peças ou equipamentos; 

b) Planilha eletrônica relacionando o serviço/material, peça ou equipamento realizado/adquirido com a 

respectiva Ordem de Serviço, e especificando as quantidades, valores e códigos SINAPI ou orçamentos, 

quando for o caso; 

3.8 O Recebimento Provisório dos serviços eventuais, especializados e fornecimento de materiais, peças e 

equipamentos dar-se-á pelo Fiscal Técnico do contrato, no prazo de 5(cinco) dias úteis após o envio da 

documentação constante no item acima, mediante a emissão de Relatório Técnico, indicando o valor devido à 

CONTRATADA. 

3.9 De posse do Termo circunstanciado, o Gestor receberá definitivamente, mediante Termo Circunstanciado, 

o objeto do contrato no prazo de até 3 (três) dias úteis e notificará a empresa para que emita a respectiva nota 

fiscal atinente à prestação dos serviços eventuais, especializados e fornecimento de materiais, peças e 

equipamentos com o valor extado dimensionado pela fiscalização. 
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3.10 Após a emissão da nota fiscal pela CONTRATADA, o gestor do contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

atestará a execução dos serviços eventuais, especializados e fornecimento de materiais, peças e equipamentos, 

submetendo a Nota Fiscal para liquidação e pagamento. 

3.12 No corpo da Nota Fiscal deverão ser especificados os serviços e o número do Contrato. 

3.13 Caso o CONTRATANTE constate que os serviços foram prestados/o objeto foi fornecido em desacordo 

com o contrato, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a CONTRATADA será formalmente 

notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até que a situação seja 

sanada. 

3.14 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança 

do serviço/do objeto fornecido, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou por este instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 A CONTRATADA poderá, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar 

parte dos serviços, desde que demonstrada a inviabilidade técnico-econômica da execução integral do objeto 

por parte da CONTRATADA e que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 

4.2 No caso de subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove a 

capacidade técnica da subcontratada, nos termos do artigo 122, § 1º da Lei 14.133/2021. 

4.3 Ao subcontratar, a CONTRATADA assumirá responsabilidade integral e exclusiva por todas as despesas 

e encargos, dentre tais, os cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, compensatórios 

e/ou indenizatórios. Relativamente ao CJF e a terceiros, em nenhuma hipótese a responsabilidade da 

CONTRATADA será minorada e/ou transferida aos respectivos subcontratados. 

4.4 A CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e 

qualidade da subcontratação. 

4.5 A(s) subcontratada(s) também devem comprovar, perante o CJF, que estão em situação regular, fiscal e 

trabalhista e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam servidores, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado do CJF. 

4.6 Somente será permitida a subcontratação de serviços de manutenção especializada que não dependam da 

mão de obra dos postos de trabalho. 

4.7 Será vedada a subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas, se aquelas ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

4.8 Para fins desta contratação, serão considerados colaboradores da CONTRATADA os seus empregados, 

prepostos, gerentes, administradores, representantes, subcontratados e quaisquer outras pessoas vinculadas à 

CONTRATADA e/ou aos respectivos subcontratados, durante a prestação dos serviços que são objeto do 

contrato a ser firmado com o CJF. 

4.9 A CONTRATADA poderá subcontratar os seguintes serviços especializados: 

a) serviços de chaveiro; 

b) manutenção de grupo gerador de emergência; 

c) manutenção de elevadores; 

d) manutenção de equipamentos de UPS (Uninterruptible Power Supply); e, 

e) manutenção do sistema de alarme e detecção de incêndio. 

4.10 A subcontratação parcial deve-se à singularidade e especialidade dos serviços, equipamentos, peças e 

componentes. 

4.11 Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam os projetos e/ou especificações, serão impugnados pela 

Gestão do Contrato, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por 

empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 

4.12 Os serviços especializados a cargo de diferentes firmas subcontratadas serão coordenados pela 

CONTRATADA de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo sob sua 

inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 O CONTRATANTE designará, na forma da Lei n. 14.133/2021, art. 117, servidor ou equipe de servidores 

com autoridade para exercer, como seu representante, toda e qualquer ação de orientação geral, 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

5.2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a execução do objeto sem que, de 

qualquer forma, restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA de exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços/objeto contratado, diretamente ou por preposto designado. 

5.3 É direito da Fiscalização rejeitar, justificadamente, quaisquer serviços quando entender que a sua execução 

está irregular. 
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5.4 À Fiscalização compete, entre outras atribuições:  

a) encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas ou 

outras penalidades a serem aplicadas à CONTRATADA; 

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços, ou que inviabilizem o recebimento;  

c) acompanhar, avaliar e atestar mensalmente o recebimento provisório da execução, indicando as 

ocorrências cabíveis quanto à efetivação e qualidade dos serviços; 

d) encaminhar à Administração documento sugerindo a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 

penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a indenização, no caso de 

não ser atendida, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço 

correspondente, qualquer reclamação sobre defeito em serviço executado; 

e) encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas ou 

outras penalidades a serem aplicadas à CONTRATADA; 

f) verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

g) encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o seu nível de 

competência; 

h) zelar para que o objeto do contrato seja fielmente executado conforme o pactuado entre as partes. 

5.5 A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado. 

5.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei n. 14.133/2021. 

5.7 A execução dos serviços será também gerenciada pela CONTRATADA, por meio de preposto, que deverá 

manter canais de comunicação para atender ao CONRATANTE durante todo o horário de expediente e que 

fará o acompanhamento diário dos prazos e da qualidade dos serviços com vistas a efetuar ajustes e correções 

de rumo. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento das atividades estabelecidas 

devem ser imediatamente comunicados ao CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Além das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA compromete-se a: 

a) atender às requisições de fornecimento/às ordens de serviço do CONTRATANTE nos prazos e 

condições fixados;  

b) responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE em virtude do descumprimento 

das condições fixadas; 

c) responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e pelas obrigações sociais, 

todos previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

d) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato; 

e) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato, eventual atraso ou paralisação na execução do 

objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 

f) indicar formalmente, preposto visando estabelecer contatos com o gestor do contrato, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, com poderes de representação e disponibilidade 

para prestar pronto atendimento ao gestor do contrato. O preposto deverá ter capacidade gerencial e 

poderes para tratar de todos os assuntos previstos no instrumento contratual, de acordo com o art. 118 

da Lei n. 14.133/2021, inclusive para receber notificações de infrações, bem como responsabilizar-se 

pelo atendimento aos postos de trabalho, tais como: 

f.1) entrega de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs), contracheques, vale-

transporte e auxílio alimentação. 

f.2) acompanhamento e controle de frequência (assinatura de folha de ponto ou por meio 

eletrônico); 

f.3) controle dos horários de entrada e saída dos postos de trabalho, acompanhando, diariamente, 

o correto preenchimento; 

f.4) orientação aos profissionais quanto à obrigatoriedade do uso de crachá, uniforme e EPIs, bem 

como a respeito do uso adequado e da conservação das ferramentas de trabalho; 

f.5) desenvolvimento de outras atividades administrativas de responsabilidade da 

CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao seu faturamento 

mensal e emissão de relatórios. 
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g) manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a execução do 

objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

h) dar ciência aos seus empregados acerca da obediência ao Código de Conduta do Conselho e da 

Justiça Federal de primeiro e segundo graus, nos termos da Resolução n. 147 de 15 de abril de 2011 

(http://www.cjf.jus.br/cjf/conheca-o-cjf/codigo-de-conduta);  

i) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

j) cumprir as demais obrigações previstas no termo de referência, inclusive em seu item 5.12.2, e nos 

demais anexos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 7.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras estabelecidas ou decorrentes deste contrato: 

a) permitir à CONTRATADA o acesso de pessoal autorizado, aos locais para execução do objeto, se 

cabível, fornecendo-lhes as condições e as informações necessárias; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, com vistas ao seu adequado desempenho, anotando 

as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA sobre a ocorrência de quaisquer fatos que 

exijam a adoção de medidas corretivas; 

c) exigir da CONTRATADA, sempre que necessária a apresentação de documentação comprobatória 

da manutenção das condições que ensejaram sua contratação; 

d) designar servidor para atuar como gestor do contrato, visando ao acompanhamento e à fiscalização 

do contrato; 

e) atestar as notas fiscais, liquidar despesas e efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições 

estabelecidas no contrato; 

f) comunicar formalmente à CONTRATADA, qualquer anormalidade ocorrida na execução do 

contrato; 

g) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos; 

h) cumprir as demais obrigações previstas no termo de referência, inclusive em seu item 5.12.1, e nos 

demais anexos deste contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com a CONTRATADA, mediante termo aditivo. 

8.2 O CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.2.1 A extinção ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em 

prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal eletrônica. 

9.1.1 As notas fiscais deverão ser emitidas com número do CNPJ qualificado no preâmbulo e 

encaminhadas ao gestor do contrato pelo e-mail: sei-semanp@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br até que 

seja disponibilizado à CONTRATADA o acesso (externo) ao sistema de gestão documental em uso no 

CJF (Sistema Eletrônico de Informações/SEI), o que ocorrerá oportunamente. 

9.1.1.1 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado, o período faturado 

no formato dia/mês/ano e os quantitativos dos itens, se for o caso. 

9.2 O atesto do gestor do contrato ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal, 

que será encaminhada à área financeira para: 

a) liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a.1) 5 (cinco) dias úteis nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei n.  a Lei n. 14.133/2022; 

a.2) 10 (dez) dias úteis nos demais casos. 

b) pagamento, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

b.1) 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

b.2) 10 (dez) dias úteis nos demais casos. 
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9.2.1 O prazo para liquidação de despesa poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

9.2.1.1 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado. 

9.3 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo 

para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica 

que a despesa originalmente estava inscrita. 

9.4 Deverá ser apresentada, concomitante à nota fiscal, a seguinte documentação:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 

e) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS). 

9.5 O pagamento ficará condicionado à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

vencidas. 

9.6 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais e 

municipais, na forma da lei. 

9.6.1 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, deverá, juntamente com a nota fiscal, 

encaminhar documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional - Lei Complementar 

n. 123/2006, declaração nos termos do modelo constante de instrução normativa da Secretaria da 

Receita Federal. 

9.7 Poderá o CONTRATANTE, após efetuar a análise das notas fiscais, realizar glosas dos valores cobrados 

indevidamente.  

9.7.1 A CONTRATADA poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data do recebimento da notificação.  

9.7.2 Caso a CONTRATADA não apresente a impugnação, ou caso o CONTRATANTE não acolha 

as razões da impugnação, o valor será deduzido da respectiva nota fiscal. 
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9.8 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

9.9 Para os postos de trabalho com cobertura parcial o pagamento será efetuado com base na metodologia pro 

rata, conforme a seguir: 

a) considera-se, para apuração do valo diário trabalhado, a quantidade exata de dias do mês (se 31 ou 

30); 

b) a quantidade de dias trabalhados corresponde aos dias de efetiva prestação, contados do primeiro 

ao último dia de cada mês; 

c) a fim de evitar distorções no pagamento do contrato ao longo de toda a vigência, para efeito do 

cálculo, o mês de fevereiro deverá ser contado com 28 (vinte e oito) dias, mesmo em anos bissextos; 

d) a memória de cálculo para o pagamento pro rata é a seguinte: 

VP = DT/DM 

Onde: 

VP = Valor pro rata posto 

DT = Dias de efetiva prestação dos serviços dentro do mês; 

DM = Número total de dias do mês (28, 30 ou 31) 

9.10 O valor cotado para vale transporte somente será pago à CONTRATADA mediante comprovação de que 

os seus empregados alocados na prestação de serviço fazem opção pelo benefício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO VALOR DO CONTRATO 

10.1 O valor total contratado fica estimado em R$ 00,00 (extenso), referente aos lotes XXXX do Edital (se 

houver), conforme especificado no Anexo ___ - Planilha de Preços (id. XXXX).  

10.2 Os valores estabelecidos nesta cláusula incluem todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 

previstos na legislação em vigor, incidentes direta ou indiretamente, bem como as despesas de quaisquer 

naturezas decorrentes da execução do contrato, sendo os valores fixos e irreajustáveis. 

10.3 O CONTRATANTE poderá promover alterações contratuais, observadas as limitações constantes na Lei 

n. 14.133/2021, arts. 125 e 126. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes desta contratação, no corrente exercício, correrão à conta dos recursos 

consignados, inclusive os suplementados, ao Conselho da Justiça Federal, no Orçamento Geral da União, no 

Programa de Trabalho Resumido - PTRES: JC 168312, Natureza da Despesa - ND: 3.3.90.30.24, 3.3.90.30.25, 

3.3.90.30.26, 3.3.90.30.30,3.3.90.37.02, 3.3.90.37.04, 3.3.90.39.16, 3.3.90.39.19 e 3.3.90.39.20., Nota de 

Empenho: XXXX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1 O contrato poderá ser alterado, unilateralmente, pela Administração, para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

12.2 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

12.3 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

12.3.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

12.3.2 A resposta para o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será dada à CONTRATADA no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contado da protocolização.  

12.4 O valor do contrato poderá ser repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, conforme a cláusula DA 

REPACTUAÇÃO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

13.1 O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 

ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
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13.2 A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 

variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

13.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que 

deu ensejo à última repactuação. 

13.4 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no 

item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não poderá 

alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento 

mantidas as condições efetivas da proposta. 

13.5 A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos 

de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

13.6 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio 

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  

13.7 A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

13.8 Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam o 

CONTRATANTE.  

13.9 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

13.10 A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida 

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, 

caso não haja prorrogação. 

13.10.1 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito. 
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13.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 

convenção coletiva. 

13.12 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo de até 60 (sessenta dias), contados a 

partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

13.13 O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

13.14 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere a alínea 

“b” do item 13.17, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos 

de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

13.15 Na hipótese de iminente prorrogação do contrato, não havendo concessão do pedido até a assinatura do 

termo aditivo respectivo, esse direito deverá ficar expressamente consignado no instrumento. 

13.16 O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

13.17 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte:  

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão das próximas repactuações futuras;  

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito 

de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras.  

13.18 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

13.19 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos. 

13.20 A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas 

condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem 

corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 90, § 7°, da Lei n. 14.133/2021. 
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13.21 As repactuações poderão ser formalizadas por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 

econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão 

ser formalizadas por aditamento. 

13.22 Em decorrência da variação anual do Fator Acidentário de Prevenção - FAP (Decreto n. 6.957/2009), a 

CONTRATADA deverá apresentar, com o pedido de repactuação a documentação comprobatória acerca da 

alteração/manutenção da alíquota do FAP. 

13.23 O valor do aviso prévio trabalhado corresponderá a sete dias não trabalhados, o que será representado 

pelo percentual de 23,33% (7/30 x 100), para o período de 12 (doze) meses, ou seja 1,94 ao mês, a ser aplicado 

sobre a remuneração do profissional alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação 

trabalhista, bem como a Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2010. 

13.23.1 Após os primeiros 12 (doze) meses o percentual de 1,94 passará para o percentil de 0,194%, 

nos termos do Acórdão n.1186/2017 TCU-Plenário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

14.1 Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais relativos a uniformes 

e bens de consumo duráveis poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como 

referência o limite máximo a variação acumulada do IPCA, calculado e divulgado pelo IBGE. 

14.2 No primeiro reajuste, as partes observarão para que o percentual a ser aplicado não seja superior à 

variação acumulada, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado, que foi realizado em maio 

de 2023, e aquela em que se verificar o mês anterior ao aniversário deste orçamento. 

14.3 Os reajustes seguintes serão calculados considerando-se a variação acumulada dos 12 (doze) últimos 

meses anteriores ao aniversário do orçamento. 

14.4 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de qualquer forma, 

não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em substituição seja adotado o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.4.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice para 

delimitar o reajustamento dos preços. 

14.5 Os custos relativos aos insumos e serviços que tiveram como referência o Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índice - SINAPI poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato, 

mediante formalização do pedido pela CONTRATADA, tendo como referência os valores na tabela 

SINAPI/DF vigente no dia posterior ao aniversário do contrato, sobre os quais incidirá o percentual de 

desconto ofertado na licitação.  
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14.6 Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva memória 

de cálculo, a qual, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento 

pertinente ao reajuste contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VERBAS TRABALHISTAS 

15.1 Os encargos sociais e/ou trabalhistas serão contingenciados pelos percentuais abaixo, incidentes sobre a 

remuneração mensal dos profissionais alocados nas dependências do CONTRATANTE para execução do 

contrato, nos termos da Resolução CNJ nº 169/2013 e suas alterações e da Instrução Normativa CJF nº 

001/2016. 

Percentuais para contingenciamento de encargos trabalhistas a serem aplicados sobre a NF 

Título 

VARIAÇÃO RAT AJUSTADO 0,50% A 

6,00% 

EMPRESAS SIMPLES 

Grupo A 

SUBMÓDULO 4.1 - DA IN 1/2016 – CJF: 

RAT: 

Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

34,30% 39,80% 28,50% 34,00% 

0,50% 6,00% 0,50% 6,00% 

13º salário 9,09 9,09 9,09 9,09 

Férias 9,09 9,09 9,09 9,09 

1/3 Constitucional 3,03 3,03 3,03 3,03 

Subtotal 21,21 21,21 21,21 21,21 

Incidência do Grupo A (*) 7,28 7,28 7,28 7,28 

Multa do FGTS(**) 3,49 3,49 3,49 3,49 

Encargos a contingenciar 31,98 33,14 30,74 31,91 

Taxa da conta corrente vinculada (inciso III, 

artigo 2º IN) (***)         

Total a contingenciar         
(*) A incidência recai sobre as verbas de 13º salário, férias e 1/3 constitucional, variando de acordo com o RAT Ajustado da 

CONTRATADA. 

(**) Extinção da contribuição social de 10% sobre o saldo do FGTS nos termos do art. 12 da Lei n. 13.932/2019, na qual a base 

de cálculo altera de 0,5% (50% multa) para 0,4% (40% multa). 

(***) Caso o contrato firmado entre a empresa e o banco oficial tenha previsão de desconto da taxa de abertura e manutenção 

diretamente na conta vinculada, esse valor deverá ser retido da fatura e devolvido à conta vinculada, nos termos do inciso VIII 

do artigo 17 da Resolução CNJ n. 169/2013. 

[Se não tiver substituto nas férias, alterar 13º salário e férias para 8,33 e o 1/3 Constitucional para 2,78. Olhar 

na proposta (planilha) da empresa e verificar se tem o substituto ou não. Posteriormente, multiplicar o 

“Subtotal” pelo percentual de encargos trabalhistas (submódulo 2.2) = Incidência do Grupo A.] 
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15.2 As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão liberadas ao longo da execução do contrato na 

medida em que os eventos ocorrerem. 

15.3 A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e 

movimentação da conta - depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em até 20 (vinte) dias, a contar 

da notificação do CONTRATADA. 

15.4 Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser suportadas pela 

CONTRATADA e integrarão os custos com taxa de administração, constante da proposta comercial da 

CONTRATADA. 

15.5 Sempre que necessário, o gestor do contrato poderá requerer à CONTRATADA a apresentação dos 

documentos comprobatórios da remuneração dos profissionais alocados na execução deste contrato, bem 

como daqueles necessários à apuração do RAT ajustado. 

15.6 O valor das rubricas indicadas no item 15.1 desta cláusula, será destacado do valor mensal do contrato e 

depositado em conta - depósito vinculada - bloqueada para movimentação, aberta em nome da 

CONTRATADA, em banco público oficial, e deixarão de compor o valor mensal a ser pago à 

CONTRATADA. 

15.6.1 Os valores provisionados serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da 

proposta comercial da CONTRATADA. 

15.7 Os valores provisionados só poderão ser movimentados mediante autorização do CONTRATANTE e 

exclusivamente para o pagamento das rubricas vinculadas. 

15.7.1 A liberação deverá obedecer ao disposto nos arts. 12, 13 e 14 da IN n. CJF 001/2016, no que se 

refere aos procedimentos e documentos necessários à autorização de liberação.  

15.8 Os saldos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação serão remunerados pelo índice da 

poupança ou outro definido no Acordo de Cooperação Técnica, sempre escolhido o de maior rentabilidade. 

15.9 O saldo remanescente da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação será liberado à 

CONTRATADA no encerramento do contrato, após a quitação de todas as verbas trabalhistas dos 

empregados.  

 15.10 A fim de cumprir o disposto no artigo 147 do Decreto-lei n. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT (férias proporcionais), bem como o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 

57.155/1965 (13º proporcional), o CONTRATANTE deverá reter integralmente a parcela relativa a estes 

encargos quando a prestação de serviços for igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

15.11 Deverão ser precedidos, para o início das atividades de prestação de serviços, os seguintes atos: 

a) solicitação do CONTRATANTE ao Banco, mediante ofício, de abertura de conta-depósito 

vinculada – bloqueada para movimentação, no nome da empresa, conforme modelo constante no termo 
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de cooperação, devendo o banco público oficiar ao CONTRATANTE sobre a abertura da referida 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, na forma do modelo consignado no 

supracitado termo de cooperação;  

b) assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, dos documentos de abertura da conta-deposito vinculada - bloqueada para 

movimentação e de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao CONTRATANTE 

ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização do 

CONTRATANTE, conforme modelo indicado no termo de cooperação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1 No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre o valor devido, pro rata 

temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva realização.  

16.1.1 Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

16.2 O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos indevidamente 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

17.1 Em caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 

seguintes penalidades: 

a) advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) multa moratória, conforme a seguir:  

b.1) A falha na execução contratual estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2 abaixo, respeitada a pontuação das 

infrações, conforme Tabela 1. 

b.1.1) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a pontuação das infrações estabelecida nas Tabelas 1 e 2. 
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b.1.2) O somatório anual das multas previstas nos itens abaixo não poderá ultrapassar o 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato. 

TABELA 1 

Grau* Porcentagem Base 

0 0,05% 1/12 avos dos valores anuais somados 
dos itens 1.1 e 1.2 da planilha de 

formação de preços 1 0,1% 

2 0,5% 

3 1,0% 

4 1,5% 

5 2,0% 

*O grau se relaciona apenas à graduação da porcentagem. Não se relaciona com o nível de severidade da falta 

 

Item 
 

Descrição 
 

Grau 
 

Incidência 
 

Limitador 

1 Executar serviço incompleto, 

paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição 

complementar. 

4 Por ocorrência 15 

ocorrências 

 
2 

Fornecer informação falsa de 

serviço ou substituição de material. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
15 

ocorrências 

 
 

3 

Executar serviço sem a utilização de 

equipamentos de proteção 

individual (EPI), quando 

necessários. 

 
 

4 

 
 

Por empregado e por 

ocorrência 

 
 

15% 

 
4 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 

 
5 

 
Por dia 

 
10 dias 

 
5 Destruir ou danificar documentos 

por culpa ou dolo de seus agentes. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
10 

ocorrências 

 
6 

Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins diversos 

do objeto do contrato. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
10 

ocorrências 

 
7 

Recusar-se a executar serviço 

determinado pela Fiscalização, sem 

motivo justificado. 

 
5 

 
Por ocorrência 

 
10 

ocorrências 

 

 
8 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a seus 

funcionários ou a terceiros. 

 

 
5 

 

 
Por ocorrência 

 

 
10 

ocorrências 

     

Item Para os itens a seguir, deixar de: Grau Incidência Limitador 

 
 

9 

 

Substituir empregado que tenha 

conduta inconveniente ou 

incompativel com suas atribuições. 

 
 

3 

 
 

Por dia 

 
 

10 dias 

 

 
10 

Substituir os equipamentos que 

apresentarem defeitos e/ou 

apresentarem rendimento 

insatisfatório em até 48 (quarenta e 

oito) horas da comunicação da 

Fiscalização. 

 
 

 
2 

 
 

 
Por dia 

 
 

 
10% 

 
 

11 

 

Efetuar, quando solicitado, a 

reposição de funcionários faltosos 

no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

 
 

2 

 
 

Por posto e por hora 

 
 

10% 
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b.2) A não apresentação da garantia contratual no prazo previsto em contrato sujeitará a 

CONTRATADA a multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da garantia, até o limite 

de 30 dias corridos. 

c) multa compensatória, respeitado o limite mínimo de 0,5% do valor total do contrato, conforme 

previsto no art. 156, § 3º, da Lei 14.133/2021, de:   

c.1) 5% (cinco por cento) sobre o saldo remanescente do contrato, em caso de inexecução parcial, 

que estará configurada quando a CONTRATADA:  

c.1.1) ultrapassar, num período de 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses intercalados, 

dentro de um ano, o percentual de 15% de glosas na fatura mensal decorrentes da aplicação 

IMR previsto no ANEXO IV do Termo de Referência; 

12 
Apresentar documentação 

solicitada pela Fiscalização. 
2 Por dia 10% 

 
 

 
13 

Efetuar o pagamento de salários, 

vales transporte, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, 

bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas. 

 
 

 
4 

 
 

 
Por posto e Por dia 

 
 

 
15% 

14 
Entregar o uniforme aos 

funcionários a cada 6 (seis) meses. 
0 Por posto e por dia 10% 

 

 
15 

Providenciar a manutenção para 

solução de problema que acarrete 

suspensão de disponibilidade ou de 

operacionalidade de sistema 

predial. 

 

 
4 

 

 
Por dia 

 

 
15 dias 

 
16 

Cumprir, no mínimo, a 

programação periódica de 

manutenção. 

 
3 

 
Por item e por 

ocorrência 

 
10% 

 
17 

Apresentar, quando solicitado, 

documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 

 
2 

 
Por dia 

 
10% 

 
18 

Manter sede, filial ou escritório de 

atendimento na cidade local de 

prestação dos serviços. 

 
1 

 
Por dia 

 
10% 

 

 
19 

Providenciar a assinatura dos 

documentos relativos à abertura e 

movimentação da conta-depósito 

vinculada dentro do prazo 

estipulado. 

 

 
2 

 

 
Por dia 

 

 
10% 

 

 
20 

Providenciar solução de problema 

que acarrete a interrupção do 

fornecimento de energia elétrica 

pelo gerador aos sistemas prediais 

por ele suportados nos prazos 
estipulados 

 

 
 

4 

 

 
 

Por ocorrência 

 

 
 

15% 

 
21 

Atender aos chamados de 

emergência dentro do prazo 

estipulado 

 
3 

 
Por hora 

 
15% 

 
22 

Cumprir obrigações contratuais 

previstas e não especificadas nesta 

tabela. 

 
0 

 
Por ocorrência/por 

dia/por hora 

 
10% 
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c.1.2) ultrapassar o percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato em multas 

durante o período de 12 meses. 

c.2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total, quando a 

CONTRATADA deixar de iniciar os serviços, objeto da contratação, após transcorrido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato.  

d) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

d.1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

04 (quatro) meses; 

d.2) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

12 (doze) meses; 

d.3) dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada em razão 

das seguintes ocorrências: 

e.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

e.2) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

e.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses; 

e.4) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
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Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses. 

17.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

17.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

17.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser recolhido 

ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos termos do §8º do art. 156 da Lei n. 

14.133/2021, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

17.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

17.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 

17.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de reabilitação da 

CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

17.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da aplicação, na 

Transparência do CJF (https://www.cjf.jus.br/cjf/transparencia-publica-1), no SICAF Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 
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17.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.8.1 Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas os sócios de 

direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da pessoa jurídica" (TCU, 

Acórdão 229/2023 - Plenário). 

17.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste contrato será realizada mediante instauração de 

procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos 

atos serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

17.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 

o CONTRATANTE, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

17.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes do 

descumprimento do contrato. 

17.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

17.14 A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao longo da execução do contrato, 

poderá ensejar rescisão contratual unilateral pelo CONTRATANTE, após regular procedimento 

administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) sobre o saldo remanescente do contrato, respeitado o limite mínimo de 0,5% do valor total 

do contrato, conforme previsto no art. 156, § 3º, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA 

18.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução em uma das modalidades previstas nos 

incisos I e III do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/anual do contrato, em até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou do início da 

vigência de termo aditivo, caso ocorra a prorrogação. 
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18.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a execução do 

contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo que a 

CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

18.2.1 Caso não seja apresentada a apólice de seguro-garantia no prazo estabelecido em Edital, será 

aplicada a penalidade prevista na subalínea “b.2” do item 17.1 deste contrato. 

18.2.2 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

18.2.3 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto art. 96, § 2º, da Lei 14.133/2021.  

18.3 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

18.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

18.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

d) obrigações e ações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS e sua respectiva multa, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

18.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária, conforme disposto no Decreto-Lei 1.737, de 20 de dezembro de 

1979. 

18.8 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
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18.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

18.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

18.12 A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas previstos será devolvida à 

CONTRATADA, que disporá do prazo adicional improrrogável de 10 (dez) dias corridos para a regularização 

da pendência, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

18.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.14 Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

18.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

18.16 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no contrato. 

18.17 Os emitentes das garantias previstas nesta cláusula deverão ser notificados pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos 

termos do §4º do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

18.18 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

após o término de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Este contrato poderá ser rescindido a juízo do CONTRATANTE, com base nos arts. 106, inciso III e 137 

a 139, da Lei 14.133/2021, especialmente quando entender que a CONTRATADA não está cumprindo de 

forma satisfatória as avenças estabelecidas, independentemente da aplicação das penalidades estabelecidas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1 Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 94, o contrato será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo 20 (vinte) dias úteis, contados da sua assinatura. 

20.2 O contrato também será publicado, na íntegra, e respeitadas as disposições da Lei Geral de Proteção de 

Dados, na Transparência Pública do CJF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

21.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao CONTRATANTE 

em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

ambientais ligadas à prestação de serviços elencados neste contrato. 

21.2 A CONTRATADA se compromete, no tocante à economia de materiais, a utilizar agregados reciclados 

nas obras contratadas, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, conforme o art. 4º, § 3º, da IN SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro 

de 2010. 

21.3 A CONTRATADA se compromete a cumprir todos os dispositivos legais federais e distritais referentes 

a destinação correta dos rejeitos gerados pela execução dos serviços, consoante o disposto pelo Decreto n. 

10.936, de 12 de janeiro de 2022, pela Resolução CONAMA n. 307, de 05 de julho de 2002 e pela Lei Distrital 

n. 5.418, de 24 de novembro de 2014. 

21.4 A CONTRATADA, durante a execução dos serviços, deverá gerenciar adequadamente, para manejo e 

destinação ambiental adequados, os resíduos de construção civil produzidos, conforme disposto na Resolução 

CONAMA n. 307, de 5 de julho de 2002. 

21.5 A CONTRATADA, para a execução dos serviços, deverá obedecer às normas técnicas de saúde, de 

higiene e de segurança do trabalho, bem como fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, conforme disposto na NR 06, com a redação dada pela Portaria MTP n. 2175, de 28 de 

julho de 2022 e pelo art. 6º, inciso IV, da IN SLTI/MPOG 01, de 19 de janeiro de 2010. 

21.6 À CONTRATADA, na execução dos serviços do oficial mecânico de refrigeração, é vedada a utilização 

de quaisquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio –SDO abrangidas pelo Protocolo de 

Montreal, nos termos do Decreto n° 2.783, de 17 de setembro de 1998 e da Resolução CONAMA n. 267, de 

14 de novembro de 2000. 
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21.7 A CONTRATADA, na execução dos serviços do lavador, deverá adotar medidas para evitar o desperdício 

de água tratada, conforme pelo art. 6º, inciso II, da IN STLI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010. 

21.8 A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e 

pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, segurança e 

acessibilidade dos serviços elencados neste contrato. 

21.9 A CONTRATADA deverá respeitar as Resoluções do CONAMA, no tocante à regulação sobre proteção 

ambiental e uso sustentável dos recursos ambientais, no que couber. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1 Para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste contrato, é competente o foro do Juízo da Seção Judiciária 

do Distrito Federal, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/2021, quando não puderem ser compostos por 

meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, desde que haja viabilidade e interesse da 

administração. 

22.1.1 A composição de que trata o item 22.1 somente poderá ser aplicada em caso de controvérsias 

relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por 

quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS ANEXOS 

23.1 Integram este contrato, como anexos, o Termo de Confidencialidade e Sigilo da Contratada, as cópias do 

edital de licitação (Pregão Eletrônico n. XXXX/20XX – id. XXXX), da proposta comercial da 

CONTRATADA (id. XXXX) e da Planilha de Preços (id. XXXX), das quais os signatários declaram ciência.  

 23.1 No caso de conflito prevalecem as disposições constantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 As partes contratantes ficarão exoneradas do cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, 

quando ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito, assim definidos no parágrafo único do art. 393 do 

Código Civil. 
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24.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, bem como dos 

princípios de direito público. 

24.3 O CONTRATANTE não realizará operação de crédito garantida por cessão fiduciária dos direitos de 

créditos nem de outros tipos de cessão decorrentes deste contrato. 

24.4 A CONTRATADA assumirá, de forma exclusiva, todas as dívidas que venha a contrair com vistas ao 

cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, ficando certo, desde já, que o CONTRATANTE não 

será responsável solidário. 

24.5 A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa prévia e 

outros inerentes à contratação deverão ser encaminhados diretamente ao gestor do contrato pelo e-mail: sei-

semanp@cjf.jus.br e sei-sumag@cjf.jus.br . 

24.5.1 Alterações nos e-mails apresentados no item anterior, serão comunicadas, por escrito, pelo 

gestor, não acarretando a necessidade de alteração contratual. 

24.6 Os dados pessoais tornados públicos por este contrato deverão ser resguardados pelas partes, observados 

os princípios de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) 

durante toda a execução contratual. 

24.6.1 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao necessário para a realização de suas 

finalidades, sendo observados: 

 a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 

 b) o interesse público; 

 c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta. 

 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes este instrumento, na forma eletrônica, para todos os 

fins de direito. 

 

SIGNATÁRIO DO CJF 

Cargo 

SIGNATÁRIO CONTRATADA 

Cargo  
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ANEXO XXXX 

do CONTRATO CJF N. 0__/20__ celebrado 

entre o CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

e a (inserir nome da CONTRATADA). 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA 

1. O CONTRATANTE, para execução do objeto contratado, terá acesso aos dados pessoais de representantes 

da CONTRATADA, tais como: CPF; RG; endereço eletrônico; entre outros que possam ser exigidos durante 

a execução, em harmonia com as regras estabelecidas na Lei n. 13.709/2018 (LGPD), em especial, às 

disposições contidas nos arts. 23 a 30.  

2. A CONTRATADA declara que tem conhecimento das disposições constantes da LGPD e se compromete 

a adequar todos os seus procedimentos internos aos comandos da lei, com o intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE ou terceiros, durante a execução do contrato. 

2.1. Após o término do contrato, a CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais da 

CONTRATANTE no âmbito e nos limites técnicos das suas atividades, sendo autorizada a 

conservação na forma prevista em lei, em especial: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 

b) estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 

c) transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos 

na LGPD; ou 

d) uso exclusivo da CONTRATADA, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente ocorrido com dados pessoais (ex: situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma inadequada de utilização) em que são acessados, sem a devida 

autorização, dados pessoais do CONTRATANTE ou de terceiros, durante a execução do contrato, devendo 

adotar as providências cabíveis, em especial, ao disposto no art. 48 da LGPD.  

4. Das Obrigações Comuns das Partes: 

a) é vedada às partes a utilização, bem como do repasse a terceiros, a qualquer título, de todo e qualquer 

dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para a finalidade distinta da prevista no 

objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, ressalvada a 

hipótese de repasse para abranger obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual; 
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b) as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

dos dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 

em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (LGPD); 

c) As partes responderão administrativa e judicialmente pelos danos (patrimonial, moral, individual ou 

coletivo) causados aos titulares de dados pessoais, quando esses forem repassados em desacordo com 

a LGPD, durante a execução contratual. 

5. Das Obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) a CONTRATADA, a partir do momento em que toma conhecimento das informações sobre o 

ambiente computacional do CJF, aceita as regras, condições e obrigações constantes deste termo. 

b) a expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer  outro 

modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, 

especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, 

fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos 

de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, 

nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas, 

invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros. 

6. A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência 

formal e expressa do CONTRATANTE, das informações restritas a que teve acesso. 

7. A CONTRATADA se compromete a não utilizar e a não permitir que seus diretores, consultores, 

prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da prevista no contrato, as 

informações restritas a que teve acesso. 

8. A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações a que teve acesso fiquem limitadas ao 

conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam 

diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas ao contrato, devendo 

cientificá-los da existência deste termo e da natureza confidencial das informações restritas reveladas. 

9. A CONTRATADA se obriga a informar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer violação das regras 

de sigilo estabelecidas neste termo que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou omissão, 

independentemente da existência de dolo. 

10. A quebra do sigilo das informações restritas a que teve acesso, devidamente comprovada, sem autorização 

expressa do CONTRATANTE, incorrerá em falta grave e possibilitará a imediata rescisão de qualquer 

contrato firmado entre o CJF e a CONTRATADA sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. Nesse caso, 

a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e 

danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive os de ordem moral, bem como as responsabilidades civil e 

criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.  
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11. O presente termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de acesso 

às informações restritas do CONTRATANTE. 

12. E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, as partes assinam o 

presente termo por meio de seus representantes legais. 
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MÓDULO VI – INFORME SOBRE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

(Análise do item 10.4, alíneas “o” a “p” do Edital) 

1. A licitante deverá preencher as tabelas do presente módulo, uma para cada exercício, em atenção às 

alíneas “o” a “p” do item 10.4 do Edital, devendo apresentá-la juntamente com os documentos 

comprobatórios de sua habilitação econômico-financeira.  

“o) balanço patrimonial (BP) e demonstração do resultado do exercício (DRE) relativos aos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, assinados pelo representante legal e pelo contabilista responsável, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

extraídos do livro diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta; 

o.1) os documentos nesta alínea limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

o.2) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.” 

 

Balanço Patrimonial 

1 - Ativo R$ 

1.1 – Ativo Circulante R$  

1.2 – Ativo Não Circulante R$  

1.2.1 – Ativo Realizável a Longo Prazo R$  

1.2.2 – Investimento R$  

1.2.3 - Imobilizado R$  

1.2.4 - Intangível R$  

 

OBS. O subgrupo “Ativo Diferido” deixou de existir com a edição da Medida Provisória n. 449/2008, 

convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009. O artigo 38 da Lei 11.941/2009 acrescentou à Lei 

6.404/1976 o artigo 299-A, que dispõe o seguinte: "Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 

no ativo diferido que, pela sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer 

no ativo sob essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a recuperação de que 

trata o § 3 o do art. 183 desta Lei." 

 

2 - PASSIVO R$ 

2.1 – Passivo Circulante R$  

2.2 – Passivo Não Circulante 

(**) 

R$  

(**) Antigo “Passivo Exigível a Longo Prazo”. 

 

3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 

3.1 – Capital Social R$  

3.2 – Reservas de Capital R$  

3.3 – Ajustes de Avaliação Patrimonial R$  
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3.4 – Reserva de Lucros R$  

3.5 – Ações em Tesouraria R$  

3.6 – Prejuízos Acumulados R$  

 

FÓRMULA = (Patrimônio Líquido ÷ Valor Global Anual da Proposta) X 100 

3 – Patrimônio Líquido R$ 

% Valor Global Anual da Proposta (Valor para 12 

meses) 

R$ 

 

LIQUIDEZ GERAL = (Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante) 

1.1 – Ativo Circulante R$ 

LG = 

1.2.1 – Ativo Realizável a Longo 

Prazo 

R$ 

2.1 – Passivo Circulante R$ 

2.2 – Passivo Não Circulante R$ 

 

 

SOLVÊNCIA GERAL = (Ativo Circulante + Ativo Não Circulante) ÷ (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante) 

1.1 – Ativo Circulante R$ 

SG =  

1.2 – Ativo Não 

Circulante 

R$ 

2.1 – Passivo Circulante R$ 

2.2 – Passivo Não 

Circulante 

R$ 

 

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO OU CAPITAL DE GIRO = (Ativo Circulante) – (Passivo 

Circulante) 

Ativo Circulante R$ 
CCL =  

Passivo Circulante R$ 
 

2. Para análise da presente qualificação econômico-financeira, o pregoeiro ou a autoridade superior poderá 

valer-se de pareceres técnicos emitidos por técnicos ou especialistas no assunto. 

Brasília, _____ de__________________ de 2024. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/REPRESENTANTE DA EMPRESA 

_______________________________                                                      

Nome legível 

  

LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante 

1.1 – Ativo Circulante R$ 
LC =                                                      

2.1 – Passivo Circulante R$ 
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MODULO VII – TERMO DE CIÊNCIA DE PRAZO DE SEGURO-GARANTIA 

 

Estou ciente de que se optar pela garantia, na modalidade de seguro-garantia, o prazo para entrega é de 01 

(um) mês, contado da HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO, obrigando-se a empresa a acompanhar a 

homologação no sistema Portal de Compras (www.gov.br/compras), não havendo notificação por parte do 

pregoeiro quanto esta etapa. 

  

Brasília, de .  

_____________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO/ REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

MÓDULO VIII - NOTA TÉCNICA SCI 001/2013 

 

 (Será inserida como anexo no sistema) 

 

 

 

 

MÓDULO IX - RESOLUÇÃO CNJ 169/2013 E IN CJF 01/2016 

 

(Será inserida como anexo no sistema) 

 

 

 

 

MÓDULO X - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Atesto que conheço o local e as condições de realização da obra e tenho conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme §§2º e 3º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 

 Brasília, de .  

_____________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO/ REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 


